
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 16/2026 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
(RUA REGINA MATOS RAMALHETE)..  

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 04/1990, faz saber que 
foi aprovado por unanimidade, COM REDAÇÃO FINAL, na sessão Extraordinária do dia 
16/04/2026, o Projeto de Lei 23/2026, de autoria do Poder Legislativo- Fica denominada 
de “Rua Regina Matos Ramalhete” a rua que tem início na rua Benedito José Simões 
e término na rua Gertrudes Nogueira, na sede deste município.  

 
PL Nº 23/2026.   

  

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
(RUA REGINA MATOS RAMALHETE).  

 
O Prefeito Municipal de Anchieta-ES, faz saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Regina Matos Ramalhete” a rua que tem início na 
rua Benedito José Simões e término na rua Gertrudes Nogueira, na sede deste 
município.  
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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